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N? 120 SEGUNDA-FEIRA,, 28 JUN, 1993

DECRETO N9 851, DE 25 DE JUNHO DE 1993

Dispõe sobre a execução do Vigésimo
Segundo Protocolo Adicional ao Acordo
Comercial n . 21, no setor da indústria
química, entre Brasil, Argentina, Chile,
México e Uruguai, de 30/11/92.

O Pa182151¥2d DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu. de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Decreto
Legimlativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a moda/idade de
Acordo Comercial

•
Considerando que os Plenipotenciários do Brasil,

Argentina, Chile, México e Urdguai, com base no Tratado de
Montevidéu de 1980, assinaram em 30 de novembro de 1992, em
'Montevidéu, o Vigéaiso Segundo Protocolo Adicional ao ,Acordo
Comercial •n5 21, no eetor da indústria química, entre Brasil,
Argentina, Chile, México e Uruguai,

D ICRET A:

Art. 1 . - O Vigésimo Segundo Protocolo Adicional ao Acordo
Comercial ri . 21, no setor da indústria química, entre Brasil,
Argentina, Chile, ~leo e Uruguai, apenso por cópia ao presente
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se
conte., inclusive quanto à nua vigência.

. • Art. 2' - Este 'Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 25 de	 junho	 de 1993; 172. da	 Independência
• 108 2 da República.

1TMAAR FRANCO
Lua Felipe Palmeira Lampreia

ANEXO AC/DECRETO QUE DISPOE 4113RM A EXECUCAO DO VICESIMO
SEGUNDO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO COMERCIAL N9 21,00
SETOR 'DA/NDDSTRIA QU/M/CA, ENTRE BRASIL, ARnENT/NA, CRI
LE, MEXICO E URUGUAI, DE 30/11/92/MRE.

' ACORn0 COMPACTAI, No 71 

Coto» da -indústria suimirs

"	 Vigésimo Segundo Protocolo Adicional

De conformidede com o disposto nos 'artigos 3 a 18 do Acordo
Comercial n2 21,,subscaito Pelos( Governos da República Argentina,
da:Repúblida . Paderativa . do Brasil e da República do Chile, dos
Eetedos Unidos Mexicanos é da República Oriental do Uruguai no

• Setor da indústria àé quiMice com data de 10 de dezembro de "1981,
" Plenipotano'AZioe que 'subscrevem "o preeente Protocolo

Adicional, acreitadoe por cede respectivos Governos segundo
'Poderes depositados na Secretaria-Geral da Associação, outorgados
em boa e devida forma,

ACIOEXAM:
Artigo 10 - Modificar o artigo 17 do Acordo Comercial /12 21,

-o qual ficará redigido da seguinte forma:
"Arriao 17 - O presente Acordo entrará em'

"vigor a partir da data de sue subscrição e terá"
"uma ' duracão de nove anos, prorrogável"
"automaticamente por penados anual. auce.eivos,-,

'"salvo manifestação expressa em contrário de"
"algum de seus signatários, formbleda com noventa"
"dias de antecipação & data de seu vencimento".

"Reato último caso cessarão automaticamente"
''para -esse pais as obrigac5es contraídas, e os"
"direitos adquiridos em virtude do presente"
"Acordo, sem que lhe seja exigido o cumprimento"
"do disposto pelo artigo 13."

•
"Os Governos dos países signatários os"

"comprometem a adotar, dentro do maia breve prazo"
"poeeivel, as medidas necessárias para colocar em"
"vigor as preferências registradae no presente"
"Accirdo."

Artigo oe .- Prorrogar até 31 de dezembro de 1993 nas mesmas
condições em que foram outorgadas as preferências pactuadas nos
esquema. bilateral.. Argentina-Brasil. Argentina-México e Brasil-
México e Breeil-Uruguai, com as eeguintes modificações (Anexo 2):
a) excetuar dessa prorrogação a preferência iutorgad%. pelo

Brasil à Argentina para a importação do pluthitE....;....ca* de
aluminlo" (IALADI/SH 3212.90.10);	 ^-

b) estabelecer uma quota de 500 toneladas para a preferéncia
outorgada pela Argentina ao Brasil no item 2847.00.00 da
NALADI/S8 -peróxido de hidrogénio (água oxigenada), inclusi-
ve solidificado com uréia-, e

c) excetuar da referida prorrogacgo os produtos e preferências
outorgadas pelo Brasil e pelo Nàxied. respeativeMente,
identificados a. seguir:

Argilas ativadas decorantes e
outras

Acido wailico
doido 12-111.droxi-eatearico
Extrato, de	 mimosa (acácia)
negra

Artigo 30 - Registrar as preferências pactuadas bilateral-
mente entre a Argentina e o Brasil para a importacão dos produtos
registrados no Anexo 3 Mete Protocolo, nos termos e condic5es
registrado. neste Anexo.

A importação doe produtos a que se refere o parágrafo
anterior se regulará de conformidade com as di.posiçães do
Protocolo de 10 de dezembro de 1981, modificado pene Protocolos
de 22 de dezembro de 1989 e 31 de dezembro de 1990,-

Arr.go 42 - Atualizar o regietro das Notas Complementares
que regulam a importacdo doe produtos negociados pelos Nasce
signatários, de conformidade cos o que estabelece A Anexo 1 deste
Protocolo.,

' iCT8CR  - Incerporer ao setor industri.1 do Acordo os
seguintee produtos olaeraklõados.de conformidede com a Nomencla-
tura Aduaneira utilizada Pela Aisooleoão (NALADI/SH)r.

•
3208.10.10	 Pinturas et base de poliésteres
3208.10.20	 Vernizes a base de poliésteres
3208.10.30	 Diemoluçõee definida. na Note 4 deste Capitulo a

base de pOliêsteres
3208.20.10	 Pinturaawbese de polimerOiracrilicoe ou Vinil£-

COB
0208.20.20	 Vernizee a base de polimeros acrilicos ou vinill-

COS
3208.20.30	 Diseoluçõea definidas na 'Nota 4 deste Capitule e'

bane de polimeros eerilicos ou vinilicoe
3208.90.10	 As demais pinturas
3208.90.20	 Os derdeis Vernizes
3208.90.30	 As demais disso/110es definidas na' Nota 4 deste

Capitulo

0209.10.10	 Pinturas a, base oe polímeros acrilicoa ou venni-.
COR

3209.10.20	 Vernizes a base de polimeros ecrilicoirou Ulnili-
cob

3209.90.10	 As demele pintura.
3209.90.20	 Oe demais vernizes
3213.10.00	 Cores em jogos ou surtido.
3213.90.00	 As demais cores
3214.90.00	 Os demais ' • .

• Arr1go No - Encomehdar-& Secretariar-Gerai a : adequação do
Campo" do Setor à ' Nomene/atura Adueneira baseada 'no Sreterna
Harmonizado de Deaidnaçad . Codifica go de Mercadorias': limitando
sua extensão exclusivamente ai. produtos Compreendidos no progra-
ma de liberação do Acorde..

A Secretaria-Geral incorporará essa adequação i um único
texto coneolidado do preeente Acordo.

Artigo 70 - O preienté Protocolo vigorará a partir da date
de sua aubscrição e as preferências re gistradas no Anexo 3
entrarão em vigor a partir de 19 de janeiro de 1993.

•

ANEXO 1

Nowie O799Pi0M6NPAPPe

A importação dos produtos negociados está sujeita, sem ore-
(oito das condições estabelecidas em cada caso, ao cuMprimanto
(ao seguintes disPosigões:

ARGENT/NA

(vi oo	 994 do 10/00/90. Dor rern no 1 Pom. do M9/0/02 
poanInoão ME o o o CP n o 1 TRS. do 2910/92

A arrecadação de uma taxa de estatística cuja quantia é,de
10 por cento aplicada sobre o valor CIF e exigivel no momento da
liquidação dos direitos de importação correspondentes.

BRASIL
1.	 Di.aos1r.... do oarétor goà.l'

portario DROFX no OS. do 13/V/01. modificado mola Rosal/Irão
.na 15. 4R 0/0ITI/01 

Salvo as exceções estabelecidas a titulo expresso, as
importaoSes estão sujeitas ã emissão de guia de importação
Previamente ao embarque das mercadorias no exterior.

Os pedidos de guia da importação devem ser apresentados
;is agências autorizadas para prestar serviços de comércio
exterior.

- pelo Brasil: 3802.95.19

- pelo Méxiào: 2917.11.10
.	 2918.19.90

3201,20.00
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DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 1993

Criai: Embaixada dó Brasil. em
Bratislava, República ' Et/ovada.

O Presidente da República , no
uso das.atribuisiies que lhe confere o art. 84, ir:cimas/O e tal, da Cone
tituic60, 

DECRETA
Art. 10 Ficá criada a Embaixada do Brasil em Bratislava,.

República Esloóaca.
Art. 20 A Misião de que trata o artigo anterior asa cama

letiva com a Embaixada do Brasil em Praga.
Art. 30 Este Decreto entra " em vigor na data de sua pm

blicaâo. 
Brasília, 25 de	 junho	 de 1993; 1729 da Independência, e

1050 da República.
ITADIAR FRANCO
Luis Felipe Falmeihrlampreia

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DECRETOS DE 25 DE JUNHO DE 1993

O Presidente da RSOMeltusando da atribuicio que lhe conte
re o artigo 66 da. Lei 59 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela-
Lei n9 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo n9 20.423, de 1992, do Ministírio da Justiça, 'resolve .

EXPULSAR

do territErio nacional, na conformidade dos artigos 65 e.71 da Lei n9
6.815, de 79 de agosto de 1980, JORGE PEREZ AROMA, de nacionalidade bo
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